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Foco imediato: Mercado Doméstico

- Segurança Alimentar e Abastecimento

- Mercado interno expressivo

- Desenvolvimento do agronegócio brasileiro nas últimas décadas

- Inflação e combate à fome

- Reflexos na higidez da população e na qualidade do capital humano

Importância do Agronegócio



Foco mediato: Geração de Riquezas e Geopolítica Global

Meta: Ser o maior produtor e exportador mundial em 10 anos

Oportunidades: segurança alimentar mundial, Brasil positivamente no mindset 
global, maior peso nas questões internacionais, mais riqueza/arrecadação

Forças: vantagens comparativas (agricultura tropical), vantagem competitiva 
(empresarial), sustentabilidade ambiental inerente, vastos ativos ambientais

Ameaças: Oligopólio (insumos) e oligopsônio (commodities). Defesa 
agropecuária, Inovações tecnológicas mundo afora buscando autossuficiência

Fraquezas: mercados incompletos/falhos (crédito/seguro), uso não racional do 
OGU, regularização fundiária, assistência técnica, inteligência agropecuária

Importância do Agronegócio



Mitigação das fraquezas/ameaças

Sustentabilidade Econômica (competitividade)
- Diversificar mercados: risco de concentração oligopólios (insumos) e oligopsônios (commodities)

- Aumentar produtividade e área plantada legalmente

- Ampliar portfólio de produtos

Resp. Sócio-Ambiental (compliance, monitoramento, incentivos, coerção)

Governança, governança, governança (assistência técnica, inteligência)

Sustentabilidade acima de tudo



Componentes da Sustentabilidade

ECONÔMICO AMBIENTAL

SOCIAL GOVERNANÇA



Quesitos da Sustentabilidade

I – Governança Corporativa
a. estratégias, políticas, planos e metas.

b. capacidade de monitorar, acompanhar, controlar e corrigir

c. Política de RH – capacitação,  mitigação de risco moral e de conflito de interesse

d. Prestação de contas e Transparência para as partes interessadas

II – Ambientais
a. Mitigação dos riscos climáticos – Balanço de Carbono

b. Adaptação a mudanças climáticas – Resiliência, gestão de riscos climáticos

c. Biodiversidade, recursos hídricos

d. Uso da terra (desmatamento, erosão...), paisagem

e.   Conformidade (compliance) ambiental 



Quesitos da Sustentabilidade

III – Sociais

a. Segurança do produto e sua rastreabilidade

b. Impacto no Ambiente Local, Contaminação do solo/poluição

c. Compliance trabalhista

d. Segurança e bem-estar dos funcionários.

IV – Econômico-Financeiros

a. Fluxo de caixa

b. Mitigação de riscos financeiros – mercado, liquidez

c. Produtividade: fertilizantes/defensivos, técnicas produtivas

d. Acesso a mercados produto/insumos



Utilização Legal do Espaço Brasileiro

Área do Brasil – 851 milhões de ha (100%)

Área de reservas – 570 milhões de ha (66%)
Reservas legais (código florestal)

Áreas de conservação

Povos indígenas

Terras não reclamadas

Cidades e infraestrutura (4%)

Área disponível para agricultura (9%)

Área disponível para pecuária (21%)



Existem Planos!!!

Plano ABC

Pronasolos

Águas do Agro

Plano Nacional de Fertilizantes



Diretrizes da Sustentabilidade da Agropecuária Brasileira 



Plano ABC - Programas



Recuperação de Pastagens Degradadas



Ações nos Mercados Financeiros e de Capitais 



Ações nos Mercados Financeiros e de Capitais 

COMPONENTES A SEREM CONSIDERADOS

I.Produtos Financeiros – Tipos de Recebíveis e instrumentos de securitização

II.Protocolos de sustentabilidade - legislação, certificações

III.Investidores potenciais - intermediários e credores

IV.Captadores potenciais – Empresários

V.Governança – Certificadoras, Auditorias, Autorreguladores e Reguladores



Ações nos Mercados Financeiros e de Capitais 



Estoque em Bilhões
Título/Data Ago/2020 Ago/2022 Variação

LCA 96 304 217%

CDCA 10 26 160%

CRA 45 90 100%

Primeiros Resultados – Lei 13.986/2020

Emissões Fiagro 29/09/2021 a 23/03/2022 (6 meses): R$3,6 bilhões

Emissões de Títulos Sustentáveis do Agro (2015-2022) ≈ US$12bi (CBI)

Evolução do estoque de CPR: R$17bi (ago2020) → R$178bi (ago2022)

Emissões CPR ago2021-ago2022: R$188 bilhões (105 mil cédulas)



Abacate, Abacaxi, Abóbora, Açaí, Açúcar, Álcool, Alface, Algodão, Alho, Ameixa, Amêndoa de Cacau, 
Amendoim, Arroz, Algodão em Pluma, Arroz em Casca, Atum, Aveia, Azevém

Bambu, Banana, Batata, Begônia, Bezerro, Biomassa, Boi, Borracha, Brócolis

Café, Café Arábica, Cana de Açúcar, Caroço de Algodão, Camarão, Capim, Caprino, Caqui, Carbono, 
Carne Bovina, Carne Suína, Carvão, Castanha de Caju, Castanha do Brasil, Casulo do Bicho-da-Seda, 
Cavaco, Cebola, Celulose, Cevada, Coágulo de Borracha, Coco, Cogumelo, Chuchu

Dendê

Erva-Mate, Etanol, Eucalipto, Etanol Hidratado

Farelo de Soja, Farinha, Fécula de Mandioca, Feijão, Feno, Fios, Flocos de Milho, Flor, Frango, Fubá de 
Milho, Fumo

Geléia, Gergelim, Girassol, Goiaba, Grama

Iogurte

Cédula de Produto Rural (CPR): Atividades financiadas de 
ago/2020 a abr/2022 – 130 produtos!



Cédula de Produto Rural (CPR): Atividades financiadas de 
ago/2020 a abr/2022 – 130 produtos!

Lã, Laranja, Leite, Leite de Coco, Limão
Maçã, Macadâmia, Madeira, Mamão, Mamona, Mandioca, Mandioca em Raízes, Manga, Maracujá, 
Melancia, Melão, Milho, Mirtilo, Mogno Africano, Morango, Mudas

Óleo, Óleo de Canola, Óleo de Palma, Oliva, Ovos

Palmito, Pepino, Pescado, Pêssego, Pimenta-do-Reino, Pimentão, Pinto, Pinus, Pluma de Algodão, 
Polpa
Queijo

Ração, Requeijão

Samambaia, Sebo Animal, Semente, Soja, Sorgo, Suco, Suíno, Semente de Soja, Semente de 
Brachiaria

Tabaco, Tangerina, Tecido, Tomate, Trigo, Triticale

UCS (Un Crédito Sustentabilidade), Uva

Vaca

Fonte: B3 e CERC (coletados ao final do período). Elaboração: MAPA/SPA/DEFIN



Crédito Privado para o 

Agronegócio 

Lei 13.986/2020 e 

Lei 14.421/2022

Inovações Financeiras –

WorkShops  - 30/31 de 

agosto no YouTube

Finanças Sustentáveis –

Parceria com CBI –

Climate Bonds Initiative

Agenda que vem sendo cumprida



Lei 14.421/2022: "CPR 3.0” 
(ampliação de uso)

agricultura, pecuária, atividades 

florestais, extrativismo vegetal, 

pesca/aquicultura

Conservação/recuperação/manejo 

sustentável de florestas nativas, 

recuperação de áreas degradadas, 

prestação de serviços ambientais 

na propriedade rural

Industrialização das atividades 

do item I

Produção/comercialização: 

insumos agrícolas, máquinas e 

implementos agrícolas, 

equipamentos de armazenagem



Assinatura eletrônica na cédula 
e nos instrumentos de garantia

Garantias em instrumento 
público ou particular por 

qualquer valor

CPR com 30 dias úteis 
para ser registrada

Alienação fiduciária de produtos 
agropecuários registrada no 

registro de imóveis do local dos 
bens, observada a Lei nº 10.169

Lei 14.421/2022: "CPR 3.0" 
(simplificação de uso)



"CPR MÃE"

CPR-F poderá ser 
utilizada para fixar limite 

de crédito e garantir 
dívida futura concedida 
por outras CPRs a ela 

vinculadas

As certidões emitidas 
pelas registradoras 

deverão indicar a "CPR 
MÃE" (registro próprio) 

e as CPRs a ela 
vinculadas

Lei 14.421/2022:"CPR MÃE”
(Limite de Crédito)



IMPORTANTE!

Risco altíssimo de perda de oportunidade

Mitigação a um custo orçamentário muito baixo



Oportunidades gigantescas: Giro Anual para a Agropecuária ≈ R$800 bilhões 

PIB do Agronegócio ≅ R$2,5 trilhões

Políticas do Agro precisam de visão empresarial

PRÓXIMOS PASSOS: Agenda com Registradoras, Cartórios de Registro, 
Credores/Securitizadoras e Empresários (associações)

Agenda legal/regulatória é contínua, já começamos a próxima rodada! 

Principal gargalo/entrave: SEGURO RURAL

Mensagens Finais



OBRIGADO!

José Angelo Mazzillo Junior
jose.angelo@agro.gov.br

(61) 3218-2505

https://www.linkedin.com/in/josé-angelo-mazzillo-júnior


